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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2024 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA COMUNIDADE VILA RURAL PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480 neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
VALOR: R$ 126.955,07 (cento e vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e sete 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 010/2024 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BIBLIOTECA NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA THEREZINHA MARIA MORETTO 
ANDREETTA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303- 000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DA ESCOLA PROFESSORA CÉLIA CRISTINA DE ANDRADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA,  brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
n.º 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2024 

4º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
FECHAMENTO DA QUADRA DO CRISTO REI E REFORMA DO QUIOSQUE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303- 000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 5.197,55 (cinco mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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LEI N°1.448/2024, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Mulher, cria o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher 
(CMDM), institui o Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher (FMDM), e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

 
TÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO 

 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, com 

atuação consultiva, normativa, deliberativa e fiscalizadora, com a finalidade de garantir, 
fortalecer, ampliar a formulação de políticas públicas de direito das mulheres, com 
vistas ao enfrentamento de todas as formas de violências e discriminação da mulher, 
assegurando-lhe condições de liberdade e de igualdade de direitos, para facilitar sua 
participação, inclusão, autonomia social, econômica, política e cultural das mulheres no 
Município. 
 

Parágrafo único. Para desenvolvimento das políticas de que trata essa lei, serão 
observadas as diretrizes da legislação federal e estadual vigentes e a pertinente à Política 
Nacional e Estadual dos Direitos da Mulher. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher: 

 
I - cooperar com os órgãos governamentais e não-governamentais na elaboração 

e no acompanhamento de programas que visem a ampliação da participação política 
pública da mulher, especialmente nas áreas de saúde, educação, cultura, assistência 
social, trabalho e organização comunitária; 
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II - defender a manutenção e expansão dos serviços e/ou programas de combate 

à exploração sexual e a violência contra mulher; 
 
III - incentivar e acompanhar a execução de programas que priorizem a questão 

do gênero; 
 

IV - incentivar e apoiar a participação da mulher nas diversas entidades 
comunitárias, estimulando sua organização social e política; 
 

V - defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação 
pertinente; 
 

VI - incentivar a criação de redes sociais de apoio à mulher e à criança, tais 
como serviços de acolhimento à mulher em situação de violência, aluguel social, acesso 
a centro municipal de educação infantil em período integral, clínica da mulher, centros 
de referência e assemelhados; 
 

VII - promover e desenvolver estudos, debates, cursos e pesquisas relativas à 
mulher; 
 

VIII - formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da 
administração pública direta e indireta, visando à eliminação das discriminações que 
atingem a mulher, assegurando-lhes condições de liberdade e igualdade de direitos, bem 
como a participação social e política; 
 

IX - gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher; 
 

X - formular política de promoção, de proteção e de defesa dos direitos da 
mulher, observada a legislação em vigor, atuando no sentido da plena inserção na vida 
socioeconômica e político-cultural do Município de Nova Laranjeiras; 
 

XI - estabelecer a atuação e definição da aplicação dos recursos públicos 
vinculados ao fundo municipal; 
 

XII - acompanhar a elaboração e avaliação da proposta orçamentária do 
Município, indicando ao Prefeito, as modificações necessárias à consecução da política 
formulada, bem como, analisar a aplicação dos recursos relativos à competência deste 
conselho; 
 

XIII - acompanhar a concessão de auxílios, e subvenções e transferências 
voluntárias, a entidades particulares e sem fins lucrativos, atuantes no atendimento a 
mulher, que deverão estar cadastradas junto a esse conselho, para receberem verbas 
públicas; 
 

XIV - participar, quando entender necessário, da execução da política municipal 
de todas as áreas afetas a mulher; 
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XV - propor aos poderes constituídos de modificação nas estruturas dos órgãos 
governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e defesa dos direitos da 
mulher; 
 

XVI - oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos interesses da 
mulher; 
 

XVII - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo 
da promoção, da proteção e da defesa dos direitos da mulher; 
 

XVIII - promover intercâmbio com entidades públicas, particulares, organismos 
nacionais, internacionais e estrangeiros, visando atender os objetivos desse Conselho; 
 

XIX - pronunciar, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que 
digam respeito a promoção, proteção e a defesa dos direitos da mulher; 
 

XX - aprovar de acordo com critérios estabelecidos no regimento interno, o 
cadastramento de entidades de defesa ou atendimento à mulher que pretendam integrar 
o conselho; 
 

XXI - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa por desrespeito a mulher, adotando medidas cabíveis; 
 

XXII - eleger, por voto direto dentro os membros do conselho, a Comissão 
Diretora; 
 

XXIII - encaminhar e sugerir ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 
elaboração de projetos de lei que visem assegurar os direitos da mulher, assim como a 
eliminar a legislação de conteúdo discriminatório, com a inclusão de matéria que trate 
da questão de gênero; 
 

XXIV - criar comissões permanentes e provisórias, conforme regulamentado no 
regimento interno. 
 

XXV - estabelecer critérios para o emprego dos recursos destinados aos projetos 
que visem a implementar e ampliar os programas de interesse das mulheres; 
 

XXVI - manter canais permanentes de comunicação com os movimentos de 
defesa dos direitos da mulher, apoiando o desenvolvimento de grupos autônomos do 
Município; 
 

XXVII - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os direitos 
da mulher; 
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XXVIII - aprovar, anualmente, plano de trabalho para o aperfeiçoamento e 

fortalecimento das políticas para as mulheres, observadas as peculiaridades e demandas 
do Município; 
 

XXIX - convocar, obrigatoriamente, caso o Poder Executivo Municipal não o 
faça, Conferência Municipal, no prazo estabelecido em ato administrativo publicado no 
diário oficial da união, que aprova o regimento das conferências nacionais de políticas 
para as mulheres; 

 
XXX - eleger as delegadas à Conferência Estadual, preparatória à Conferência 

Nacional de Políticas para as Mulheres; 
 
XXXI - promover canais de diálogo com a sociedade. 

 
CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
 

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher é composto paritariamente 
por 12 (doze) membros titulares e 12 (doze) membros suplentes, entre órgãos 
governamentais e não-governamentais, designadas pelo Poder Executivo.   
 

§ 1º Os 06 (seis) representantes governamentais serão indicados pelo Prefeito 
Municipal, dentre os servidores do próprio Poder Executivo Municipal. 
 

§ 2º As 06 (seis) entidades/organizações representantes da sociedade civil, serão 
eleitas por ocasião da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, Encontro 
Temático dos Direitos da Mulher ou reunião ampliada, dentre as entidades/organizações 
participantes. 
  

§ 3º Todos os membros do Conselho deverão ser escolhidos dentre pessoas de 
comprovada atuação na defesa dos direitos da mulher, desde que estejam 
comprovadamente vinculados em suas respectivas entidades da sociedade civil. 

 
CAPÍTULO IV 

DA NOMEAÇÃO E DO MANDATO 
 

Art. 4º Os membros governamentais e não governamentais e seus respectivos 
suplentes serão nomeados para o mandato de 2 (dois) anos, período em que não poderão 
ser destituídos, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria do colegiado. 
 

§ 1º Os membros representantes da sociedade civil poderão ser reconduzidos 
para um novo mandato, atendidas as condições que forem estipuladas pelo Regimento 
Interno do Conselho. 

 
§ 2º Os membros do Poder Público poderão ser reconduzidos para mandato 

sucessivo, desde que não exceda quatro anos seguidos. 
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Art. 5º Os membros e os suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher não perceberão qualquer tipo de remuneração, sendo o seu exercício 
considerado relevante serviço público prestado ao Município. 

 
CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA DO CONSELHO 
 

Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher possuirá a seguinte 
estrutura: 
 

I - Comissão Diretora, composta por Presidente, Vice-Presidente, Secretária e 
Tesoureira, bem como seus respectivos suplentes; 

 
II - Comissões permanentes e provisórias; 
 
III - Assembleia Geral; 
 
IV - Secretária Executiva. 

 
Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á ordinariamente 

uma vez a cada mês e extraordinariamente, por convocação de sua presidente ou pela 
maioria absoluta dos seus membros. 
 

Art. 8º A organização, competência e funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher serão disciplinados em Regimento Interno. 
 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá o prazo de 
60 (sessenta dias) úteis, a contar da data de nomeação de comissão específica para 
apresentar proposta de regimento interno, que deverá ser aprovado pelo Conselho. 

 
TÍTULO II 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 

 
Art. 9º Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, que 

será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM e 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
§ 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, tem por objetivo 

facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de atendimento à mulher. 
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§ 2º As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos 

programas de proteção à mulher em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade 
de atenção ultrapassa o âmbito de atuação das políticas sociais e básicas. 
 

§ 3º O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM será constituído: 
 

I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para o 
atendimento à mulher; 
 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional da Mulher; 
 

III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser 
destinados; 
 

IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações 
civis ou de imposição de penalidades administrativas oriundas do Poder Judiciário; 

 
V - por outros recursos que lhe forem destinados; 

 
VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de 

capitais; 
 

VII - recursos, convênios, acordos e contratos firmados entre o Município e 
instituições privadas, públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e 
municipais, para o repasse a entidade executora de programas integrantes do plano de 
aplicação de recursos do FMDM. 
 

§ 4º As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 
FMDM previstas no inciso III poderão ser deduzidas do Imposto de Renda, de acordo 
com a legislação pertinente. 
 

Art. 10. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM será 
regulamentado no Regimento Interno, observada as orientações do Conselho Nacional 
de Direitos da Mulher. 
 

Art. 11. A gestão e administração do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 
FMDM será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social, a qual competirá: 
 

I - registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele 
transferidos em benefício da mulher pelo Estado ou pela União; 
 

II - registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou de 
doações ao Fundo; 
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III - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito pelo 

Município, nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - 
CMDM; 
 

IV - autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da mulher, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 
 
 

V - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento à 
mulher, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 
 

Art. 12. As deliberações referentes à gestão e administração do Fundo Municipal 
dos Direitos da Mulher - FMDM serão executadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sendo esta a responsável pela prestação de contas. 
 

Parágrafo único. O FMDM será gerido pelo(a) presidente(a) e pelo(a) 
tesoureiro(a) do CMDM, de acordo com as deliberações plenárias do conselho, para as 
quais receberá o auxílio da assessoria técnica das secretarias municipais de Governo e 
Finanças. 

 
TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 13. Considerar-se instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
em sua primeira gestão, a partir da publicação de ato administrativo no Diário Oficial do 
Município. 
 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Assistência Social garantirá autonomia para o 
pleno funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, disponibilizando 
local adequado, dotação orçamentária, servidor e estrutura administrava. 
 

Art. 15. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de 
verbas próprias oriundas do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

Art. 16.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições conflitantes e deverá ser regulamentada por decreto, no que couber. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 9 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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1° TERMO ADITIVO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 55/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 62/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NESTOR RESMINI FUNERARIA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.738.145/0001-82, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado 
do Paraná, sito a Rua Bahia, nº 177, bairro Centro, CEP 85.350-000, neste ato representado pelo 
representante legal o Senhor NESTOR RESMINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 554.230.789-20, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.663.517 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Rua Bahia, nº 177, bairro Centro, CEP 85.350-000, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam a ata celebrada em 12 de dezembro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 187/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 55/2023-PMNL, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a formação de registro de preço para eventual aquisição de 
produtos/materiais diversos (vidros, portas, calhas e portões), para atender a demanda das secretarias na 
manutenção dos prédios públicos, espaços e demais locais de uso público e comunitário do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a anulação do saldo, constante na Ata de Registro de 
Preços nº 187/2023, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
NESTOR RESMINI FUNERARIA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

M² 20,00 702,75 14.055,00 

1 2 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM 2 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 602,25 12.045,00 

1 3 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 682,29 13.645,80 

1 4 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM TIPO BASCULANTE COM PUXADOR 
E FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 

M² 20,00 555,29 11.105,80 
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instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

1 5 MASSA PARA COLOCAR VIDRO   KG 12,00 6,18 74,16 
1 6 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 2 FOLHAS COM PUXADOR E 

FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 711,59 14.231,80 

1 7 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 764,08 15.281,60 

1 8 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE GIRO COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 769,39 15.387,80 

1 9 REPAROS EM ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO Reparos do tipo 
vedação e/ou infiltração com silicone ou PU ou borrachas ou espuma.  

M² 84,40 68,00 5.739,20 

1 10 VIDRO CANELADO 3MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra de colocação 
e materiais.  

M² 17,00 153,55 2.610,35 

1 11 VIDRO LISO FUME 4MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra de colocação 
e materiais.  

M² 15,00 154,01 2.310,15 

1 12 VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 3 MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra 
de colocação e materiais.  

M² 28,00 131,85 3.691,80 

1 13 VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 4 MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra 
de colocação e materiais.  

M² 25,00 126,30 3.157,50 

1 14 VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro temperado incolor ou fumê, fixo 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 10,00 503,49 5.034,90 

1 15 VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 9,00 541,31 4.871,79 

1 16 VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro temperado incolor ou fumê, fixo 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 6,20 368,98 2.287,68 

1 17 VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 6,72 428,99 2.882,81 

2 1 ESQUADRIA EM ALUMÍNIO FIXA TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos (completa) brancas ou aluminio natural.  

M² 20,00 369,91 7.398,20 

2 2 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos, fechaduras e dobradiças (completa) branco ou 
aluminio natural.  

M² 23,52 684,99 16.110,96 

2 3 PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER DUAS FOLHAS TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO Fixação com parafusos, fechaduras (completa) brancas ou 
aluminio natural.  

M² 20,00 814,90 16.298,00 

2 4 PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER QUATRO FOLHAS TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO Fixação com parafusos, fechaduras (completa) brancas 
ou aluminio natural.  

M² 20,00 884,90 17.698,00 

4 1 GRADE DE FERRO  Composta de barras verticais quadradas 1/2" cada 5 
cm, soldadas em quatro barras chata horizontais 1 1/2" x 3/16" (2 + 2) 
montantes em perfil udc simples 75 x 38 x 2,65 mm.  

M² 13,55 324,90 4.402,40 
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4 2 GRELHA DE FERRO  Composta de cantoneiras de  ferro de 1" cada 5 cm, 
soldadas em quatro cantoneiras de ferro de 1".  

M² 40,40 434,70 17.561,88 

4 3 PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA Espessura de 43 mm duas folha, com 
estrutura de perfis quadrados de 1"x2" nas bordas e no centro hrizontal, 
completo com fechadura e dobradiças reforçadas.  

M² 30,00 365,99 10.979,70 

4 4 PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA  Espessura de 43 mm uma folha, com 
estrutura de perfis quadrados de 1"x2" nas bordas e no centro hrizontal, 
completo com fechadura e dobradiças reforçadas.  

M² 4,23 346,99 1.467,77 

4 5 PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO De 1 ½" de abrir, duas 
folhas, tela galvanizada de malha revestida 75 x 150mm, n.º 12, inclusive 
dobradiças e trancas/ferrolho.  

M² 48,29 302,64 14.614,49 

4 6 PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO  De 1 ½" de abrir, uma 
folha, tela galvanizada de malha revestida 75 x 150mm, n.º 12, inclusive 
dobradiças e trancas/ferrolho.  

M² 10,00 275,80 2.758,00 

TOTAL 237.702,54 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 
237.702,54 (duzentos e trinta e sete mil setecentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 270.733,20 (duzentos e setenta mil setecentos e trinta e três 
reais e vinte centavos) para R$ 33.030,66 (três e três mil reais e trinta reais e sessenta e seis centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 65, II, “b” da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 09 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                                 NESTOR RESMINI 
            CONTRATANTE                                    CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: ________________________ _                Nome: ________________________  
 CPF/RG nº_____________________ _                     CPF/RG nº_____________________ _ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
HIDROCITY BOMBAS E PAINEIS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
19.286.505/0001-92, com sede na Rodovia BR 376, n° 562, Bairro Alto Ipiranga na Cidade Alto 
Paraná, Estado do Paraná, CEP 87.750-000, neste ato representado pelo Sr. DIVONEI SICHEROLI 
SABOTOVITCH, inscrito no CPF sob o nº 044.369.529-67 portador da cédula de identidade civil RG nº 
8.928.538-0, SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 26 de 
setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 156/2024-
PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 48/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a perfuração de 3 poços artesianos nas seguintes 
localidades: Aldeia Rio das Cobras, Distrito do Rio Guarani e Comunidade de Vila Nova. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a vigorar de 05 de 
dezembro de 2024 até 02 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                         DIVONEI SICHEROLI SABOTOVITCH 
             CONTRATANTE       CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 229, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Concede licença para repouso a gestante. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal NILCEIA APARECIDA 

RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Telefonista Pabx, com início em 02 de 

dezembro de 2024 e término em 31 de maio de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 02 de dezembro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 95/2020-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2020-PMNL 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o Senhor DANIEL RIBAS ROSA FRANHM, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.331.349-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 044.809.879-24, 
residente e domiciliado na Rua Xavier da Silva, nº 1470, Bairro Centro, CEP 85.010-220, na cidade de 
Guarapuava - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 28 de 
dezembro de 2020 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 95/2020-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, através do Processo Administrativo nº 197/2020, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020-PMNL, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020-PMNL, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto o credenciamento de Leiloeiros Oficiais devidamente inscritos na 
Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR com o fornecimento de Recursos de Tecnologia de Informação 
para eventual e futura realização, coordenação, promoção e divulgação de LEILÃO PÚBLICO eletrônico 
no Município de Nova Laranjeiras/PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 28 de dezembro de 2024 a 27 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 6 de dezembro de 2024. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

DANIEL RIBAS ROSA FRANHM 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024-PMNL  
PROCESSO DISPENSA Nº 42/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
AVELASA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 41.332.967/0001-58, localizada na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, 
Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 15.268.854-7 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 
749.561.919-87, residente na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, aditam o contrato celebrado em 08 de janeiro de 2024, e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 03/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Processo Dispensa nº 42/2023-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares 
no distrito de Rio Guarani ao distrito de Rio Bananas, com área de 7.000,00m², sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da Dispensa 42/2023-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo formalizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 212/2024, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições: 
 

Item  Descrição Unid Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Acréscimo 

6 Ampliação do Calçamento - 180,00 m x 5,00 m          

6.1 Regularização e  compactação do subleito 100% PN m² 966,00 4,97 4.801,02 

6.2 Limpeza das sarjetas com a Remoção de Revestimento 
Primário m³ 54,00 15,04 812,16 

6.3 Colchão de argila p/ pav. Poliédrico m² 933,60 4,22 3.939,79 

6.4 Extração, carga, transp. preparo e assentamento do 
poliedro m² 933,60 35,64 33.273,50 

6.5 Meio fio de concreto tipo 3 - Fornecimento e 
instalação  m 360,00 51,05 18.376,26 

6.6 Contenção lateral c/ solo local p/ pav. poliédrico m² 180,00 2,17 390,60 

6.7 Execução de rejuntamento com pó de pedra, em 
pavimento de pedras poliédricas m² 933,60 5,03 4.696,01 

TOTAL         66.289,34 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 66.289,34 
(sessenta e seis mil duzentos e oitante e nove reais e trinta e quatro centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 434.527,77 (quatrocentos e trinta e quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e setenta 
e sete centavos), para R$ 500.817,11 (quinhentos mil oitocentos e dezessete reais e onze centavos). 
Esse acréscimo corresponde a 15,85% do valor total inicial contratado (R$ 418.099,77). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR , 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
    FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                               AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 

 CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2024-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: NS ITÁ SONORIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.882.249/0001-17, localizada na Avenida Trancredo Neves, Nº 2159, Bairro 
Centro, no Município de Itá - Santa Catarina, CEP 89.760-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. FLAVIO PEINHOPF, inscrito no CPF sob o nº 
023.354.529-83. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a contratação de Grupo Musical para realização de show em evento do dia 31 de 
dezembro de 2024 - show da virada no município de Nova Laranjeiras. 
 
NS ITA SONORIZACAO LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SHOW DA VIRADA 31/12/2024 Contratação de banda 
musical para animação de show da virada em Nova 
Laranjeiras no dia 31/12/2024. A contratada deverá ser 
responsável pelos instrumentos musicais utilizados no 
dia, músicos, transporte, hospedagem e estrutura de 
som e luzes. Incluso cachê artístico. Duração do show: 
4 (quatro) horas, com previsão de início às 22 horas.  

NAVE 
SOM 

UN 1,00 43.500,00 43.500,00 

TOTAL 43.500,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 
43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 13.392.0015.2055 02650 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 06 (seis) meses contados da data da sua assinatura, com início em 06 de 
dezembro de 2024 até 05 de junho de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  6 de dezembro de 2024.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 55/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: NESTOR RESMINI FUNERARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.738.145/0001-82, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Rua Bahia, nº 177, bairro Centro, CEP 85.350-000, neste ato representado pelo 
representante legal o Senhor NESTOR RESMINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 554.230.789-20. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é aquisição de 
produtos/materiais diversos (vidros, portas, calhas e portões), para atender a demanda 
das secretarias na manutenção dos prédios públicos, espaços e demais locais de uso 
público e comunitário do município. 
 
NESTOR RESMINI FUNERARIA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

M² 20,00 702,75 14.055,00 

1 2 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM 2 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 602,25 12.045,00 

1 3 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 682,29 13.645,80 

1 4 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM TIPO BASCULANTE COM PUXADOR 
E FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

M² 20,00 555,29 11.105,80 

1 5 MASSA PARA COLOCAR VIDRO   KG 12,00 6,18 74,16 
1 6 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 2 FOLHAS COM PUXADOR E 

FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 711,59 14.231,80 

1 7 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 764,08 15.281,60 

1 8 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE GIRO COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural (incluso mão 
de obra de instalação).  

UN 20,00 769,39 15.387,80 

1 9 REPAROS EM ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO Reparos do tipo 
vedação e/ou infiltração com silicone ou PU ou borrachas ou espuma.  

M² 84,40 68,00 5.739,20 
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1 10 VIDRO CANELADO 3MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra de colocação 
e materiais.  

M² 17,00 153,55 2.610,35 

1 11 VIDRO LISO FUME 4MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra de colocação 
e materiais.  

M² 15,00 154,01 2.310,15 

1 12 VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 3 MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra 
de colocação e materiais.  

M² 28,00 131,85 3.691,80 

1 13 VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 4 MM (COLOCADO) Incluso: mão de obra 
de colocação e materiais.  

M² 25,00 126,30 3.157,50 

1 14 VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro temperado incolor ou fumê, fixo 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 10,00 503,49 5.034,90 

1 15 VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 9,00 541,31 4.871,79 

1 16 VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro temperado incolor ou fumê, fixo 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 6,20 368,98 2.287,68 

1 17 VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco, preto ou natural 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 6,72 428,99 2.882,81 

2 1 ESQUADRIA EM ALUMÍNIO FIXA TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos (completa) brancas ou aluminio natural.  

M² 20,00 369,91 7.398,20 

2 2 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos, fechaduras e dobradiças (completa) branco ou 
aluminio natural.  

M² 23,52 684,99 16.110,96 

2 3 PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER DUAS FOLHAS TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO Fixação com parafusos, fechaduras (completa) brancas ou 
aluminio natural.  

M² 20,00 814,90 16.298,00 

2 4 PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER QUATRO FOLHAS TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO Fixação com parafusos, fechaduras (completa) brancas 
ou aluminio natural.  

M² 20,00 884,90 17.698,00 

4 1 GRADE DE FERRO  Composta de barras verticais quadradas 1/2" cada 5 
cm, soldadas em quatro barras chata horizontais 1 1/2" x 3/16" (2 + 2) 
montantes em perfil udc simples 75 x 38 x 2,65 mm.  

M² 13,55 324,90 4.402,40 

4 2 GRELHA DE FERRO  Composta de cantoneiras de  ferro de 1" cada 5 cm, 
soldadas em quatro cantoneiras de ferro de 1".  

M² 40,40 434,70 17.561,88 

4 3 PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA Espessura de 43 mm duas folha, com 
estrutura de perfis quadrados de 1"x2" nas bordas e no centro hrizontal, 
completo com fechadura e dobradiças reforçadas.  

M² 30,00 365,99 10.979,70 

4 4 PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA  Espessura de 43 mm uma folha, com 
estrutura de perfis quadrados de 1"x2" nas bordas e no centro hrizontal, 
completo com fechadura e dobradiças reforçadas.  

M² 4,23 346,99 1.467,77 

4 5 PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO De 1 ½" de abrir, duas 
folhas, tela galvanizada de malha revestida 75 x 150mm, n.º 12, inclusive 
dobradiças e trancas/ferrolho.  

M² 48,29 302,64 14.614,49 

4 6 PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO  De 1 ½" de abrir, uma 
folha, tela galvanizada de malha revestida 75 x 150mm, n.º 12, inclusive 
dobradiças e trancas/ferrolho.  

M² 10,00 275,80 2.758,00 

TOTAL 237.702,54 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se 
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compromete a pagar à CONTRATADA a importância estimada de R$ 237.702,54 (duzentos e 
trinta e sete mil setecentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 
   

Exercício da 
Despesa 

Funcional 
Programática Conta Fonte de 

Recurso 
Natureza da 

Despesa 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência 6 meses, com início em 09 de 
dezembro de 2024 até 08 de junho de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  09 de dezembro de 2024.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 60/2024

 Processo Adm.: 253/2024
 Data do Processo: 21/10/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 253/2024
b) Nr. Licitação 60/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 10/12/2024
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE UNIFORMES ESCOLARES INFANTIS,

COTENDO CAMISETA MANGA CURTA, BERMUDA, JAQUETA E CALÇA
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA TERRA INDIGENA RIO DAS
COBRAS, CONFORME DELIBERAÇÃO N° 03/2023 - CEDCA/PR.

Empresa(s) vencedora(s): 

C.I. CONFECCOES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 BERMUDA Confeccionada em
malha, 100% Poliamida 

Marca
Própria

UN 1.000,00 14,09 14.090,00

1 2 CALÇA A calça na cor Azul
Royal Pantone

Marca
Própria

UN 1.000,00 18,09 18.090,00

1 3 CAMISETA MANGA CURTA Marca
Própria

UN 2.000,00 14,29 28.580,00

1 4 JAQUETA Jaqueta mangas
raglãn (19-3952 TPX)
confeccionada em malha 100%
Poliamida 

Marca
Própria

UN 1.000,00 44,09 44.090,00

TOTAL 104.850,00

R$ 104.850,00 (Cento e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 10 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 63/2024

 Processo Adm.: 257/2024
 Data do Processo: 08/11/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 257/2024
b) Nr. Licitação 63/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 10/12/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O SERVIÇO DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL PARA EVENTOS E
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO E FINAL DE ANO.

Empresa(s) vencedora(s): 

COLAÇO SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL - DIURNO  Contratação de
empresa especializada na prestação de
serviços de segurança e vigilância
patrimonial, com o fornecimento dos serviços
de 01 (um) vigilante, 12h, para período
diurno, disponibilidade de vigilantes do sexo
masculino e femenino. Deverá ser cotado o
valor por diária do vigilante.  

UN 100,00 385,97 38.597,00

1 2 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL - NOTURNO Contratação de
empresa especializada na prestação de
serviços de segurança e vigilância
patrimonial, com o fornecimento dos serviços
de 01 (um) vigilante, 12h, para período
noturno, disponibilidade de vigilantes do sexo
masculino e femenino. Deverá ser cotado o
valor por diária do vigilante.  

UN 150,00 461,00 69.150,00

TOTAL 107.747,00

R$ 107.747,00 (Cento e Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 10 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ºN. ºN. ºN. º     09/202409/202409/202409/2024----CMVCMVCMVCMV    

R A T I F I C A Ç Ã OR A T I F I C A Ç Ã OR A T I F I C A Ç Ã OR A T I F I C A Ç Ã O    EEEE    A D J U D I C A Ç Ã OA D J U D I C A Ç Ã OA D J U D I C A Ç Ã OA D J U D I C A Ç Ã O    

    O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e 
parecer jurídico, anexos ,  RATIFICA, RATIFICA, RATIFICA, RATIFICA    a Dispensa de Licitação n.º 09/202409/202409/202409/2024----CMV, CMV, CMV, CMV, 
cujo objeto é a     PRESTAÇÃOPRESTAÇÃOPRESTAÇÃOPRESTAÇÃO    DEDEDEDE    SERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOS    DEDEDEDE    INTERNETINTERNETINTERNETINTERNET    FIBRAFIBRAFIBRAFIBRA    ÓPTICAÓPTICAÓPTICAÓPTICA    e     
ADJUDICA ADJUDICA ADJUDICA ADJUDICA o objeto a empresa DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET 
LTDA (PERFORMANCE LTDA (PERFORMANCE LTDA (PERFORMANCE LTDA (PERFORMANCE INTERNET),INTERNET),INTERNET),INTERNET), inscrita no CNPJ sob nº 15.349.138/0001-
78 com o valor de R$ 3.588,00 (três mil e quinhentos e oitenta e oito) anual para 
instalação e disponibilidade do sinal.  
    

Virmond, Virmond, Virmond, Virmond, 10101010    de de de de dezembro de 2024dezembro de 2024dezembro de 2024dezembro de 2024    

    

EEEELIZEU LIZEU LIZEU LIZEU KKKKOMINECKOMINECKOMINECKOMINECK    

PPPPRESIDENTE DA RESIDENTE DA RESIDENTE DA RESIDENTE DA CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPALUNICIPALUNICIPALUNICIPAL     DE DE DE DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato n. º 05-2024CMV. 
 

Dispensa de Licitação n. º 09/2024-CMV. 
 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET FIBRA ÓPTICA 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ, sob número 95.587.689/0001-09, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 
050, Centro, CEP. 85.390-000, neste ato representada por sua Presidente, SR ELIZEU KOMINEK. 
 
Contratada: DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET ME, inscrita no CNPJ nº 
15.349.138/0001-78, localizada na Rua Bom Jesus, 130, sala 02, Centro, Cantagalo, Paraná, neste 
ato representada por seu sócio administrador sr. REGINATO ALVES DA SILVA. 
 

Valor: R$ 299,00(duzentos e noventa e nove reais), perfazendo o valor total de R$ 3.588,00 (três 

mil e quinhentos e oitenta e oito reais) anual. 

Vigência: 10 dezembro 2024 a 09 de dezembro de 2029. 

Data de Assinatura: 10 de dezembro de 2024.  

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 LEI Nº. 1.003 
DATA: 10/12/2024 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 
autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 
 L E I: 
 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa nº 

26.01 Programa Nossos Caminhos, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 965, de 30/10/2023, no programa nº 26.01 Programa 

Nossos Caminhos, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 421.000,00 (quatrocentos e vinte e um mil reais): 
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Prefeitura municipal de 

PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 

PORTARIA Nº. 047/2024 

De 10 de dezembro de 2024. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 92 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Barreiro.  

 RESOLVE: 

Art. 1º. Renomear os membros representantes das entidades que integram o Conselho Municipal da 
cidade de Porto Barreiro/PR nos termos da Lei Municipal nº 725 de 20 de junho de 2023, conforme segue:  

 

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 

Poder Executivo Municipal Michele de Matos Karnoski Adenise Antunes Lago Cassol 

Poder Executivo Municipal Claudinor Rodrigues Volff Julio Cesar Lopes Martins 

Poder Executivo Municipal Luan Panatto Ronaldo de Matos 

Poder Legislativo Municipal José Carlos Martin Acácio de Souza Lima 

Conselho Municipal de Educação Henrique Wedderhoff Herrmann Adão Camargo 

Conselho Municipal de Habitação Silvana A. de Oliveira Matos Josoelen Machado dos Santos 

Conselho Mun. de Ass. Social Matilde Paliski Rosane Studinski 

Trabalhadores Euderjan Pagliari Thiago Ruppenthal Bobato 

Empresários Dilmar Zortéa Francislaine Tossati Gadonski 

Entidades Profissionais Andréa Wolff Lago Francielle Lima de Souza Volff 

Art. 2º. Pela atividade exercida no Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR não serão 
feitos quaisquer tipos de repasse a título de remuneração. 

Art. 3º. O presidente do Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR será o senhor Luan 
Panatto. 

 

 

  

Prefeitura municipal de 

PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 023/2024. 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE 

 

Porto Barreiro/PR, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

     EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 019A/2024 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Exercício 
de 2024 e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 930 de 28 de 
dezembro de 2023.  

 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Marquinho, no Exercício de 2024, até o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

01   Legislativo Municipal 
Acréscimo               R$ 15.000,00 
01.001                Câmara Municipal                Abertura 
01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal de Marquinho 
3.3.90.30.00.00               MATERIAL DE CONSUMO 
50  00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento de dotações conforme abaixo:  
 
01   Legislativo Municipal 
Anulação                          R$ 15.000,00 
01.001                Câmara Municipal                Abertura 
01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal de Marquinho 
4.4.90.51.00.00               OBRAS E INSTALAÇÕES 
100  00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

MARCIO BALTAZAR DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.629.082/0001-09 
RUA Napoleão Padilha, 125 - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 

TEL/FAX: (0**42) 3648-1134E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

08.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO 
08.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.26011-106 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente    REC  00848       421.000,00 

 
Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o valor de R$ 421.000,00 (quatrocentos e vinte e um 
mil reais) de repasse de convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado das 
Cidades – SECID do Paraná . 

 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 – 2025  

 
 
 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
125 

 
Projeto 

 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
     Equipamentos Adquiridos 

 
Un 

 
--- 

 
--- 

 
04 

 
--- 

    R$ 0,00 0,00 2.425.000,00 0,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 

 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

125 
 

Projeto 
 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
Equipamento Adquirido 

 
Un 

 
04 

    R$ 2.425.000,00 
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PORTARIA Nº 131/2024 
DATA: 10/12/2024 

 
 

Súmula:  Exonera, a pedido, servidora.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora LIDIANE ALVES DE 
MIRANDA (59633), ocupante de cargo de provimento efetivo de 
FARMACÉUTICA. 
  

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 201/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SODES SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 201/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIREITO DE USO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA, SUPORTE TÉCNICO REMOTO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ARMAZENAGEM EM NUVEM, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE 
O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O 
VALOR CONTRATUAL, REFERENTE AOS ITENS 02 E 03, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, 
NO PERCENTUAL DE 6,33%, PASSANDO O VALOR GLOBAL CONTRATUAL PARA R$ 15.088,76 (QUINZE 
MIL, OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 
2024. 
ASSINATURA: 02/12/2024. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º .  1 5 1 / 2 0 2 4 .  
De 10 de dezembro de 2024. 

 

 Ementa:  Autoriza a exploração da praça de 

alimentação dos eventos festivos de 13 a 15 de 

dezembro de 2024 ao Provopar Assistencial Porto 

Barreiro. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento autorizada a exploração da 

praça de alimentação das festividades municipais de 13 a 15 de 

dezembro de 2024 ao PROVOPAR AÇÃO SOCIAL, entidade sem fins 

lucrativos inscrita no CNPJ sob o número 01.832.131/0001-06. 

 

 Art. 2º. Todo o montante arrecadado nos eventos acima citados 

deve ser util izado exclusivamente em suas ações de assistência social 

no território do município de Porto Barreiro/PR.  

 

Art. 3º. A entidade autorizada fica inteiramente responsável pelos 

defeitos na prestação dos serviços e pela segurança e integridade de 

seus colaboradores e terceiros.  

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

                                  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.12.10 
08:48:29 -03'00'
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PENSOU? NÓS
CRIAMOS!

Na Gráfica Correio, damos
vida às suas ideias. Crie
uma caneca que seja a

cara da sua
personalidade, com fotos,

frases ou logos.
Você decide cada detalhe

e nós cuidamos do resto

(42) 8413-4281(42) 9964-8707
RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA,

N°876 - CENTRO - LARANJEIRAS DO SUL - PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

GRADE & BORTOLINI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ 
21.729.112/000158, torna público que irá requerer ao IAT, a licença de operação para a 
atividade de comércio varejista de combustível para veículos automotores, à ser implantado na 
Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, Bairro São Francisco, Laranjeiras do Sul/PR. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2024 
DATA: 29/08/24      ABERTURA: 16/09/24           PROPOSTAS ATÉ: 08h          DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOCHILAS E KITS DE MATERIAIS 
ESCOLARES; CONFORME DISCRIMINADO NO OBJETO DO PRESENTE EDITAL. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 02 ao Contrato nº 33/2024 – Concorrência Eletrônica nº 03/2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: PLANO SUL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 54.686.511/0001-38. Este 
Termo Aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO a META FÍSICA E FINANCEIRA. Fica aumentado o valor de R$ 
49.252,92 para a execução de 08 bocas de lobos para complementar a drenagem das ruas e dissipadores de 
energia nos pontos de destinação da água, não previstos inicialmente e que mostraram importantes quando da 
execução do objeto. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 09 de dezembro de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 15/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 11/2024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DO 
BANCO DO BRASIL DE CORONEL VIVIDA - AABB, CNPJ nº 78.676.301/0001-27. Objeto Repasse 
de recursos financeiros destinados a adequar e aperfeiçoar a infraestrutura da Associação Atlética do 
Banco do Brasil - AABB, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. Valor total do repasse de 
R$ 30.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 06 de dezembro de 2024 a 05 de dezembro de 
2025. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
  

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 88/2024 – Inexigibilidade nº 13/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 79.788.766/0025-
00. Objeto: objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Materiais Escolares, para fornecimento 
aos alunos de escolas públicas de educação básica, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
O valor total R$ 72.777,00. O prazo de vigência: 06 (seis) meses contados do(a) da assinatura do contrato. 
Coronel Vivida, 10 de dezembro de 2024.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 89/2024 – Inexigibilidade nº 13/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.627.195/0001-60. Objeto: 
objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Materiais Escolares, para fornecimento aos alunos 
de escolas públicas de educação básica, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. O valor total 
R$ 77.136,00. O prazo de vigência: 06 (seis) meses contados do(a) da assinatura do contrato. Coronel 
Vivida, 10 de dezembro de 2024.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 64/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisição móveis, 
eletrodomésticos e equipamentos médico-hospitalares. Prazo: 01 ano, de 06 de dezembro de 2024 a 
05 de dezembro de 2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ Nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

191/2024 ALFA LICITACOES LTDA 22.609.215/0001-47 28.400,00 

192/2024 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00.802.002/0001-02 5.480,00 

193/2024 C. J. CENTOFANTE & CIA LTDA  07.559.294/0001-35 96.462,00 

194/2024 CB ELETRO E INFORMATICA LTDA 49.673.898/0001-58 97.367,00 

195/2024 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

73.334.476/0001-32 32.694,00 

196/2024 DSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA 15.318.347/0001-54 2.440,00 

197/2024 ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E 
ELETROELETRONICOS LTDA 

16.779.255/0002-15 35.970,00 

198/2024 EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI 

36.999.842/0001-46 7.045,00 

199/2024 EXCLUSIVE COMERCIO LTDA 47.034.949/0001-76 1.195,00 

200/2024 FRANCIELE ELETRO LTDA 47.646.580/0001-52 4.305,00 

201/2024 G Z MENEGUSSO LTDA 47.358.786/0001-87 19.800,00 

202/2024 JG MOBILIARIOS LTDA 52.994.508/0001-56 3.530,00 

203/2024 M GIROLDO DECORA LTDA 18.900.026/0001-51 20.235,00 

204/2024 M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 32.593.430/0001-50 540,00 

205/2024 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 37.673.034/0001-57 21.860,00 

206/2024 MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 31.030.858/0001-22 76.963,22 

207/2024 ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 34.075.109/0001-00 10.500,00 

208/2024 SILVIO VIGIDO 21.276.825/0001-03 3.812,00 

209/2024 SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 46.344.050/0001-97 2.054,10 

210/2024 TECKCAD MOBILIARIO CORPORATIVO - IND. COM. E 
IMPORTACAO LTDA 

20.315.728/0001-10 3.988,00 

 
Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


